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D E C R E T O N o 604 

~ - , O Prefeito MuniciPal da Estancia de Sao Jose dos Cam-
pos, usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo no 52, da Lei 
no 1, de 18 de setembro de 1947, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - A verba constante das tabelas exp1icati -
vas da despesa, do orçamento vigente, codificada sob número 331/8-81- 4 
Despesas Diversas, passa a ter a seguinte tiscr1m1nação: 

331/8-81-4 - Despesas Diversas 
Renda a Transferir 
I -Fundo Rodoviário Municipal e Aux. , 

Rodoviario Estadual •••••••••••• 12.000oOOO,OO 
II -Quota parte do ImpÔsto de Renda 

50~ (cinquenta por cento) •••••• 1.500.000,00 
... ' Contribuiçao do Municip~Q 

I -5~ sÔbre os Impostos ••••••••••• 5-799.200,00 
13o700.8oo,oo 

'III 
II -Quota Complementar ••••••••••••• 

-80% sÔbre o ImpÔsto Territorial 
Rural, Lei no 975, de 19/7/63 •• 7.oo~oo,oo 

~ 

Artigo 20 - ~ste defreto entrará 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em con 

~ .. 
Prefeitura da Estancia de Sao J 

de agosto de 1963. 

vigo~4a data de , ~ 

ario. / 7 Campos, em 21 

ondes Pereira 
Municipal 

Registrado e publicádo no Departamento de Administra 
ção, aos vinte e um dias do mês dé agosto de mil novecentos e sessen-

,. I -../ /: . , ta e tres. ,r-x~ 
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